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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE GURIPI 

 DISPENSA NÃO ELETRÔNICA DL-2026-095-GPI-SEMEG 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2026051514002 

DATA:27/05/26  
 

EMPRESA: FÁBIO VIEIRA – EIRELI-EPP – LFV SPORTS E CONFECÇÕES 

CNPJ: 11.699.260/0001-13 

INSC. EST: 627.031.589.113 

ENDEREÇO: RUA URIAS VENANCIO DA COSTA, N°811, CENTRO, SANTO ANTONIO DA ALEGRIA /SP 

TELEFONE: (35) 9.9963-0634/ FAX: (35)3591-2639. 

EMAIL: lfvsports@hotmail.com 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG: 0938 C/C: 822-7  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS DESTINADAS À FORMATURA SOLENE DOS ALUNOS PARTICIPANTES 

DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA – PROERD. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 CAMISETA COM LOGOMARCA 

CONFECCIONADA EM MALHA PV (50 % 
ALGODAO / 50% POLIESTER) - ANTIPILLING 

700 UNID PROPRIA R$ 29,88 R$ 20.916,00 

VALOR TOTAL R$ 20.916,00 ( VINTE MIL NOVECENTOS E DEZESEIS REAIS). 

 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias úteis após o envio da nota de empenho e autorização 

de entrega, e em conformidade aos dispositivos nas regras contidas na lei 14.133/2021. 

 

 Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total a entrega, considerando 

os critérios definidos para medir, em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal, devidamente 

atestada pelo fiscal designado pelo(a) SAMUEL RODRIGUES MARTINS, SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCACAO DE GURUPI, e não estão livres da incidência dos tributos legalmente estabelecidos. 

 

DECLARO QUE ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA 

E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS 

 

Declaramos que: 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de, empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

 Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

 Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

  Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

 Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

 

NOME DO RESPONSÁVEL p/ ASSINATURA DE CONTRATO: 

FABIO 
VIEIRA:05722
324620

Assinado de forma 
digital por FABIO 
VIEIRA:05722324620 
Dados: 2026.05.27 
14:18:26 -03'00'
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DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 FÁBIO VIEIRA, CASADO, BRASILEIRO, NATURAL DE MONTE SANTO DE MINAS, EMPRESÁRIO TITULAR, 

PORTADOR DA CÉDULA  DE IDENTIDADE N°: MG 12.161.169 SSP/MG E DO CPF: 057.223.246-20. 

DOMICILIADO A RUA:  LUIZ RODRGUES , 349 JARDIM MAGNÓLIA – MONTE SANTO DE MINAS- MG, 

EMPRESÁRIO TITULAR. 

INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

(   ) PROCURAÇÃO    ( X   ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

 

SANTO ANTÕNIO DA ALEGRIA, 27 DE MAIO DE 2026. 

 

__________________________________________________________ 

FÁBIO VIEIRA – LFV-SPORTS E CONFECÇÕES 

EMPRESÁRIO TITULAR 

CNPJ: 11.699.260/0001-13 

CPF: 057.223.246-20 

RG: 12.161.169 SSP\MG 

FABIO 
VIEIRA:05722324620

Assinado de forma digital por 
FABIO VIEIRA:05722324620 
Dados: 2026.05.27 14:21:14 -03'00'



Assunto: PROPOSTA DISPENSA 2026-095
De fabio vieira <lfvsports@hotmail.com>
Para: propostascacp@gurupi.to.gov.br <propostascacp@gurupi.to.gov.br>
Data 27/05/2026 16:04
Prioridade Mais alta

PROPOSTA.pdf (~374 KB)
ATESTADOS TDS.pdf (~3.4 MB)
CNH Digital.pdf (~1.4 MB)
CNPJ.pdf (~213 KB)
CONTRATO COMPLETO.pdf (~3.3 MB)
ESTADUAL INSCRITO E NAO INSCRITO.pdf (~254 KB)
ESTADUAL.pdf (~966 KB)
FALENCIA.pdf (~53 KB)
FEDERAL.pdf (~83 KB)
FGTS.pdf (~102 KB)
INSC.ESTADUAL.pdf (~104 KB)
MUNICIPAL 2.pdf (~88 KB)
MUNICIPAL.pdf (~78 KB)
OPTANTE PELO SIMPLES.pdf (~70 KB)
SIMPLIFICADA.pdf (~221 KB)
TRABALHISTA.pdf (~88 KB)

Boa tarde!
Segue a proposta e a documentação referente a dispensa eletrônica 2026-095-GPI-SEMEG.
Atenciosamente
Elaine
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